
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 010/2006 

De 12 de maio de 2006 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar convênio com Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Educação e a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação, objetivando 
a implantação e o desenvolvimento do 
Programa de Ação Cooperativa Estado
MWlicipio para Cc:mstruçôes e Ampliações 
Escolares-P AC. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita do Município de Amérieo 
BrasiJíense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Extraordinária realizada às 16:00 horas, do dia 11 de maio do corrente ano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e a 
Fundação para o Desenvolvimenlo da Educação, objetivando a implantação e o 
desenvolvimento do Programa de Ação Cooperativa Estado-Município para 
Construções e Ampliações Escolares-PAC. 

Ali. 20 
- Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 

necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puhlicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em conrrário . 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 12 dias do mês de maio de 2006 (dois mil 
e seis) 

\~kCv· 
NEUSA MARrA B. DOTOLI 

Registrada às fls. 013 


